ANAIS DO s
V ENCONTRO DE
PESQUISA _]UR]DI( A Anhanguera

O DIALOGO ENTRE A QC)(_"I'I"I')A'I?'T'
O ESTADO E A CONSTITUICAO —

SERIE ESPECIAL:
O DIREITO E AS MOVAS TECMNOVOLOGIAS

O DIREITO E AS NOVAS TECNOLOGIAS

Autor(res)

Vamberth Soares De Sousa Lima
Habib Ribeiro David

Categoria do Trabalho

Trabalho Académico

Instituicdo

CENTRO UNIVERSITARIO ANHANGUERA
Introducéo

O avanco tecnoldgico, sobretudo a partir da Revolucao Digital no final do século XX, transformou profundamente
as relagdes humanas e sociais, exigindo do Direito uma adaptacao rapida e continua. A necessidade de protecéo
juridica diante de fendbmenos como a internet, a inteligéncia artificial e a protecdo de dados pessoais revela a
intima conexdo entre o desenvolvimento tecnoldgico e a evolugdo normativa. Assim, o Direito moderno se
reinventa, buscando nao apenas acompanhar as novas demandas sociais, mas também prever riscos futuros,
garantindo a dignidade da pessoa humana e a seguranca juridica em um mundo cada vez mais digitalizado.

Objetivo

Analisar a interacdo histdrica e atual entre o Direito e as novas tecnologias, destacando a necessidade de
adaptacao normativa frente as transformacgdes sociais provocadas pela inovagéo tecnolégica.

Material e Métodos

Para a construcdo deste trabalho, realizou-se uma pesquisa exploratéria e qualitativa, utilizando como materiais
principais doutrinas juridicas contemporaneas, legislagdes especificas, tratados internacionais sobre protegéo de
dados e artigos académicos sobre tecnologia e sociedade. O método utilizado foi o histérico-comparativo,
observando o desenvolvimento do Direito em resposta a trés momentos tecnolégicos distintos: a Revolugéo
Industrial, a Revolugéo Digital e a atual Era da Inteligéncia Artificial. A analise buscou entender como o Direito
reagiu em cada periodo, bem como quais instrumentos juridicos surgiram para regular as novas dinamicas sociais,
econdmicas e éticas.

Resultados e Discusséo

O estudo evidenciou que o Direito historicamente responde de forma reativa as inovagdes tecnoldgicas. Durante a
Revolucgéo Industrial, surgiram as primeiras legisla¢gfes trabalhistas para conter abusos. Com a Revoluc¢édo Digital,
novas preocupacdes surgiram, como a regulamentacdo da internet e dos crimes cibernéticos. Atualmente, a
protecdo de dados pessoais e a regulacdo da inteligéncia artificial tornaram-se centrais, com leis como a GDPR
europeia e a LGPD brasileira. A discusséo atual também envolve dilemas éticos relacionados & autonomia das
maquinas, a responsabilidade civil em decisdes automatizadas e ao impacto da tecnologia no mercado de
trabalho. Observa-se que o Direito precisa cada vez mais adotar posturas preventivas e multidisciplinares, com
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dialogo entre juristas, engenheiros e filésofos.
Concluséo

A relacd@o entre o Direito e as novas tecnologias € dinAmica e exige constantes atualizacfes legislativas e
doutrinarias. O histérico mostra que o Direito sempre respondeu as inovac¢des, mas o ritmo acelerado da era digital
e da inteligéncia artificial demanda uma postura mais proativa. Regulamentar o uso de novas tecnologias sem
sufocar a inovagdo € um dos maiores desafios do século XXI, sendo essencial equilibrar o progresso técnico com
a protecdo dos direitos fundamentais.
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